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O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) manteve a prisão 
preventiva de Marcio dos San-
tos Nepomuceno, o “Marci-
nho VP”, e apontou a existên-
cia de um esquema de troca de 
bilhetes entre integrantes do 
Comando Vermelho dentro da 
Penitenciária Federal de Catan-
duvas, no Paraná. O caso faz 
parte da Operação E� altes, que 
investigou suspeitas de corrup-
ção envolvendo agentes peni-
tenciários federais e integrantes 
da facção criminosa.

A decisão foi assinada pelo 
ministro André Mendonça e 
con� rmada por unanimidade 
pela Segunda Turma da Corte. 
Segundo o acórdão, as investi-
gações identi� caram indícios de 
circulação de mensagens entre 
presos apontados como lideran-
ças do grupo, mesmo dentro do 
sistema penitenciário federal de 
segurança máxima.

“O esquema de entrega de 
bilhetes possibilita a ele praticar 
os mais diversos crimes, mesmo 

que segregado em um presídio 
de segurança máxima como a 
Penitenciária de Catanduvas”, 
a� rma Mendonça na decisão à 
qual a coluna teve acesso.

No acórdão, o STF mencio-
na que um agente penitenciário 
investigado teria realizado de-
zenas de trocas de escala para 
atuar justamente na ala onde 
Marcinho VP estava custodia-
do. As movimentações chama-
ram a atenção das autoridades 
por atitudes consideradas sus-
peitas durante os plantões.

Recados entre celas
O documento também rela-

ta informações repassadas pelo 
setor de inteligência da peni-
tenciária sobre um esquema 
de circulação de bilhetes entre 
presos ligados ao Comando 
Vermelho. Segundo a decisão, 
os recados eram enviados en-
tre celas e também por meio 
das tubulações hidráulicas do 
presídio, mecanismo chamado 
pelos detentos de “21”.
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Mendonça aponta esquema de troca de bilhetes entre 
Marcinho VP e líderes do Comando Vermelho em presídio federal

Flávio Bolsonaro aciona STF contra Lula por incitação ao homicídio
O senador Flávio Bolsonaro 

(PL) apresentou uma notícia-cri-
me ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) contra o presidente Lula 
(PT). Na ação, ele acusa o petista 
dos crimes de ameaça e incitação 
ao “homicídio por enforcamento” 
após declarações feitas durante 
discurso em Catalão (GO), no úl-
timo dia 2 de junho.

Na petição protocolada pe-
los advogados do parlamentar, 
a defesa sustenta que Lula teria 
incentivado apoiadores, durante 
um evento público, a praticarem 
violência contra o senador ao as-
sociá-lo à � gura de “traidor da 
pátria” e citar o enforcamento de 
Tiradentes.

Segundo a petição, o presiden-
te a� rmou que “por menos do que 
isso, Joaquim Silvério dos Reis, que 
delatou Tiradentes, foi enforcado” 

e questionou: “O que merecem os 
traidores da pátria?”. Para os advo-
gados de Flávio, a fala con� gura 
uma “incitação ao homicídio por 
enforcamento”.

“A intenção do Noticiado com 
sua fala é evidente: incitar o públi-
co a cometer homicídio contra o 
senador Flávio Bolsonaro”, apon-
tam os advogados no documento 
apresentado ao STF.

A defesa argumenta que o dis-
curso não pode ser tratado como 
mera “retórica política” ou “me-
táfora histórica”, sustentando que 
houve um “encadeamento lógico” 
para estimular violência contra o 
parlamentar. A peça a� rma que 
Lula construiu a seguinte associa-
ção: “traidores deveriam ser enfor-
cados”, Flávio Bolsonaro seria um 
“traidor” e, portanto, “deveria ser 
enforcado”.
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Flávio acusa Lula após discurso do presidente em evento

TCU arquiva apuração sobre suposta 
infi ltração do PCC no governo de SP

O Tribunal de Contas da 
União (TCU) arquivou a repre-
sentação que pedia investigação 
sobre uma suposta tentativa de 
in� ltração do Primeiro Comando 
da Capital (PCC) em estruturas 
da administração do Governo de 
São Paulo. A apuração realizada 
pelo órgão foi revelada pela colu-
na no último dia 19 de maio.

A representação havia sido 
apresentada pelo subprocura-
dor-geral do Ministério Públi-
co junto ao TCU, Lucas Ro-
cha Furtado. O pedido citava 
suspeitas de inserção da � ntech 
4TBANK em sistemas de arre-
cadação pública de prefeituras e 
do governo estadual paulista.

No acórdão aprovado por 

unanimidade, os ministros 
afirmaram que o caso não 
apresentou elementos míni-
mos para justificar a abertura 
formal de apuração na Corte. 
Segundo o TCU, a representa-
ção continha alegações genéri-
cas e não individualizava res-
ponsáveis nem descrevia fatos 
concretos envolvendo recursos 
públicos federais.

“Não há individualização de 
responsáveis e condutas, bem 

como não são apresentadas in-
formações factuais de ocorrên-
cia de supostas irregularidades 
ou ilegalidades, que atraiam a 
competência deste Tribunal”, re-
gistrou o relator, ministro Ben-
jamin Zymler.

O TCU também a� rmou 
que tanto a representação quan-
to a notícia utilizada como 
fundamento mencionavam, de 
forma genérica, um suposto 
“modelo organizado de in� ltra-

ção” do PCC na administração 
pública, sem apresentar indícios 
considerados su� cientes para a 
continuidade do processo.

Apesar da decisão, o tribunal 
ressaltou no acórdão que vem 
realizando auditorias e acom-
panhamentos relacionados ao 
fortalecimento do crime organi-
zado, à violência e à “articulação 
entre União, estados e municí-
pios nas políticas de segurança 
pública no país”.

Em outro trecho, o acórdão 
a� rma que alguns bilhetes pas-
saram a chegar diretamente aos 
destinatários, “sem passar por 
outros presos”, o que indicaria a 
participação de terceiros no es-
quema. O STF também cita ima-
gens e relatórios da inteligência 
penitenciária que apontariam a 

leitura e a destruição de mensa-
gens durante banho de sol de in-
tegrantes da facção.

Ao manter a prisão preven-
tiva, André Mendonça a� rmou 
que os elementos reunidos no 
processo indicam que Marcinho 
VP mantinha “capacidade de ar-
ticulação delitiva mesmo no inte-

rior de estabelecimento prisio-
nal federal”.

O STF também enten-
deu que a prisão cautelar 
segue necessária para “inter-
romper ou diminuir a atua-
ção de integrantes de orga-
nização criminosa”.

Prisão preventiva
Preso desde agosto de 

1996 e prestes a atingir o limi-
te constitucional de 30 anos 
de cumprimento de suas pe-
nas principais, Marcinho VP 
permanece detido no sistema 
penitenciário federal devido 
a uma sucessão de novos man-
dados de prisão preventiva.

O principal entrave à sua 
soltura decorre de uma ordem 
expedida pela Justiça do Rio de 
Janeiro em setembro de 2025, 
motivada por investigações 
que apontam o envolvimento 
do líder do Comando Verme-
lho em esquemas de roubo de 
cargas e clonagem de veículos, 
operados de dentro da cadeia.

Flávio diz ter 
recebido ameaças

Os advogados também alegam 
que a repercussão da fala gerou 
ameaças nas redes sociais contra 
o senador e familiares. Segundo a 

notícia-crime, nas 24 horas seguin-

tes ao discurso teriam sido regis-

tradas mais de 1,6 mil postagens 

com ameaças explícitas, incluindo 

termos como “matar”, “fuzilar” e 

“esfaquear”.

A petição sustenta ainda que 
a gravidade do caso seria amplia-
da pelo fato de as declarações 
terem sido feitas pelo presidente 
da República em evento trans-
mitido pela TV Brasil e repercu-
tido nas redes sociais e em veícu-
los de imprensa.

Ao � nal, Flávio Bolsonaro 
pede a instauração de inquéri-
to no STF para apurar os fatos, 
além da oitiva do senador e do 
interrogatório do petista.

O presidente Lula também 
acionou recentemente o STF 
contra Flávio Bolsonaro, em 
abril deste ano. O petista apre-
sentou uma queixa-crime após 
publicações feitas pelo senador 
nas redes sociais nas quais o 
parlamentar atribuiu crimes a 
Lula e o associou à ditadura de 
Nicolás Maduro.


